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L E I N9 2503/ 81 

de 10 de setembro d e 1981 

Autoriza o Executivo Municipal a 

c elebrar convênio com a CONESP - pa

ra ref orma do prédio do Grupo Esco 

lar "Olímpio Catão". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guint e Lei , 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo ' 

autorizado a celebrar convênio com a Companhi a de Construções Escolaresd 

Estado de são Pau l o - CONESP, no valor corres pondente a 200 (duzentos)s~ 

lários-referência , nesta data f i xados em Cr$ 814.340,00 (oitocentos e qu~ 

torze mil, trezentos e quarenta cruzeiros), visando a promover a reforma ' 
• 

do prédio do Grupo Escolar "Olímpio Cat ão " . 

Artigo 29 - A Prefeitura aplicará as qua~as 

recebidas, unicamen te na e xecuç ã o do empreendimento , cabendo- lhe supleme~ 

tar qualquer custo que exceda ao valor do convênio, obedecidos os requis! 

tos legais exigíveis para efetuação de despesas públicas . 

Art igo 39 Para os fins previstos no artigo ~ 

fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de Cr$ 814.340,00 (oi to

centos e quatorze mil , trezentos e quarenta cruzeiros) , o qual correrá 

por conta do convênio deferido nesta lei. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

10 de setembro de 1981 . 

Prefeitura Municipal 

~:;:: Be · lacqua 

Prefeito Municipal 

dos Campos , 

Re gistrada e publ icada na Secretaria de As -

suntos Internos e Jurídicos, aos dez dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e oitenta e um. 

~ Luiz Carlos Pêga:f 
Secretário de Assuntos I n terno e Jurídicos 

SIJ/DJ/igs 


